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TERMO DE ABERTURA

Aos 19 dias de ianeiro de 2026, procedeu-se a abertura do presente processo,
tendo por objetivo PROIETO DE LEI N'06/2026, que:'DlSpÕE S6BRE ABERTURA DE
CREDITO ADICTONAL ESPECTAL COM RECURSO VTNCULADO AO ORÇAMENTO
VIGENTE E DA ?LITRAS, de autoria do poder Executivo.

Com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARRoLA, lavrei o presente
termo que vai por mim assinado, tendo como primeira folha a de número 01.

Érroru G. LA
Diretor Legislativo

Data do

Palácio Claudomiro Neztes da Silaa
Fone: 69 36413812/2064, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aaenida Bahia, no 5703, Baino cidade Alta, cEp 76.9s4-000 - Alta Florestrõ,oniJnd

Data da Leitura t$ z-0Lu JU?ô s.""^oJQ{Mli,ir@
Data da votaçao-çfc/§L/,ildd s",,roJffrcüu[riítru,



{(il\w .[stàdo de Rondônia.
PREFEITURA MUNICIPAL DE NALTA FLORESTA D'OESTE

\.

ALTA FLORESTA D'OESTE-RO, l5 dejaneiro de2026.

oFÍclo N. 006/AGM|2026.

Ao Exmo. Sr.

NATÃ SOARES DA CRUZ

Presidente do Poder Legislativo

NESTA

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente oficio, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encaminhar o projeto
de Lei n' 006/2026 que "DISPÕE SDBRE ABERTLTRA DE 1REDITL ADICI\NAL ESqECIÁL
COM RECURSO VINCULADO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIA§', para que seja recebido e encaminhado aos tramites regimentais desta Casa de
Leis.

Sendo o que tínhamos para o momentoo

de estima e apreço.

Cordialmente,

!^^A twb

para reiterar à V. Exa. votos

G-lyÀü

Av. Brasil, 3044 - Eairro Redondo . paço Municipar . Arta Froresta D,oeste . Ro . cep 769s4-000
Tel.r (69) 3641-2463

www.altaflorestadoeste.ro.gov. bÍ



.Estado de Rondônia.
PREFEITURA MUNICiPAL DE

##,
ALTA FLORESTA D'OESTE

MENSAGEM N" 00612026.

Alta Floresta D'Oeste/RO l5 de janeiro de 2026.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

l. Submeto à elevada apreciação dessa Augusta Casa de Leis o incluso Projeto de Lei que

tem por finalidade a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente, no valor

global de R$ 1.314.029,59 (Um Milhão, Trezentos e Quatorze Mil, Vinte e Nove Reais e

Cinquenta e Nove Centavos), destinado a atender às necessidades da Secretaria Municipal de

Infraestrutura - SEMIE.

2. Os recursos financeiros que amparam a presente abertura orçamentária são oriundos do

Fundo para Infraestrutura de Transporte e Habitação - FITHA, repassados pelo Governo do

Estado de Rondônia, nos termos da Lei Complementar Estadual n" 292, de 29 de dezembro de

2003, e serão aplicados especificamente na manutenção e recuperação das linhas vicinais do

Município, conforme documentação anexa.

3. Diante da relevância da matéria e da necessidade de garantir a adequada execução das

ações de infraestrutura viária, encamiúa-se o presente Projeto de Lei para apreciação e

deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa, solicitando-se sua tramitação em Regime de

Urgência, nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno, a fim de

possibilitar o regular lançamento orçam imediato início dos procedimentos

licitatórios necessiírios às contratações e aqu

Nestes termos, renovo votos de ele

Respeitosamente,

Prefeito \

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste . RO . Cep 76954-000
Tel"r (69) 3641-2463

www.altaflorestadoeste. ro.gov. br



.Estado de Rondônia.
PREFEITURA MUNICIPAL DE

NALTA FLORESTA D'OESTE

PROJETO DE LEI N'006/2026
'DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO VINCALADO
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS'

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE, ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municip al n".209212025,
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia aprovou e eu
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. 1". - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial por recursos vinculados no orçamento
vigente no valor de R$ 1.314.029,59 (Um Milhão, Trezentos e Quatorze Mil, Vinte e Nove Reais e
Cinquenta e Nove Centavos), para atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMIE,
observando as classificações funcionais, programáticas e econômicas a seguir:

SUPLEMENT

Total Suplementação RS 1.314.029,59

Orgão - 02 - Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste
Unidade - 02.006 - Secretaria Municipal de Infraestrutura

Proj/Ativ. 15.451 .0026.1235 - Recuperaçâo de Estradas Vicinais, Com
Extensão total de 29,00 Km - Convênio n'.42312025/PGE-DERADM

Orgão/
R$ 70.387,92

44.90.51 .00.00 - Obras e Instalações R$ 70.387.92

TOTAL RS 70.387,92

Orgão - 02 - Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste

R§ 1.243.641,67
Orgão/ Unidade - 02.006 - Secretaria Municipal de Infraestrutura
Pro.i/Ativ. 15.451 .0026J236 - Aquisição de Maquinários 0l
Retroescavadeira e 0l Caminhão Pipa - Convênio n".4601202S/PGE -
DERADM
44.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 1.243.641.67

TOTAL RS 1.243.641,67

Receita: 1.7.2.4.99.0. 1.01.00.00.00.00 - Ou de Convênio dos Estados

,59

urnze

GI

de sua

Art. 2o. - Para cobertura do crédito serão uti
fonte l70l 0000, no valor total de RS I .3 I
Nove Reais e Cinquenta e Nove
SEMIE.

Art. 3".-Esta Lei entra em vigor na
Paço Municipal Izidoro Stédile,

Av. Brasil, 3044 - Bôirrô Redondo . Paço Municipâl . Altê
Tel.: (69) 364:1-?46:l

convênio do Governo Estadual na
Trezentos e Quatorze Mil, Vinte e

Municipal de Infraestrutura -

disposições em contrário.
dois mil e vinte e seis.

www, altaflorcstadoeste. ro.gov.br

. Cep 76954-0ô0
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Mcrnorrndo Ne 1712026 Alta Floresta D'í)esle, 14 de janeiro de2026.

De:SEMIE

F ara: GABlhi- i-E

Asstrriro: rí\bertura de crôdito para atender ao CONVÊNlO Ne 423/2025/pGE.DERADlvr.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Ao cunrprimentai Vossa Excelência, informo a necessidade de abertuía de crédito através do

coNVÊNlo 42312025lPGE-DERADM, no valor total de Rs 70.387,92 {Setenta mil, trezenros e oitenta

e sete reais e noventa e dois centavos), onde o corlvcrlro tem por obieto a trar:sferênci;.: obrigatória

tJe recursos do FUNDO I}ARA Ií\IFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE F. I-I/\B AÇÃO _ FITI-IA, onde ta|

abertura de cródito terá cr:mo objetivo RECUPERAçÃo pf ESTRADAS vlclNAIS, Cotvl EXTENSÃO

TOTAL DE 29,00 KM.

Sendc assirn,:;olicitr.r que Vos-sa l-xcelência autorize os rrt)rnitt:s legais para reg;-tlarrcntaçit, q,-rr

habilite o Município de Alta Flor-esta D'Oeste - RO a posteriormente uiilizar o repasse cortÍorrne:

Cod. Despesa Descrição Valor

,1.4 !?0.51 0bras e lnstaiações R$ 7ü.387,92

5e tr:e (trn anexí)'l'ermo :lc cortt e\nir-l

Respeitosamerrie,

Çu^-<e
.lrr,cyy*lo )

M,rnicipal

Portaria n o 289/2UírSIGAB

j,' irirrrr4,,.r:r':.:,rllr:-,-,rlar!.,'Aita.Altcil()r'rst.,L)'i)nsrt--rRC"...(ríri69'j.X.i'0{.}
rti.: {(i9 ;'',64:. 2ttl1

w'urtr.:ritaf lo;astaci .srÍi.r(r.8rlv.r-):

#
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-w

ROI.|Dônn
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Governo do Estado

GOVERNO DO ESTADO DE RONOÔruIN
Procuradoria Geral do Estado - PGE

Assessoria Administrativa - PGE-DERADM

Termo de Convênio ns 42312025/PGE-DERADM

Processo SEI ns 0009.005697 12025-91

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA
E O MUNTCíptO Oe ALTA FLORESTA D'OESTE/RO, PARA OS FtNS QUE
ESPECIFICA.

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA,
pessoa ji.ii'ídica de direito público interno, consütuído sob a forma de autarquía, atualmente regido pela
Lei Complementar Estadual ns 965/2O77, inscrito no CNPJ sob o ns 04.285.920/0001-54, com sede na
Avenida Farquar; ne 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Jamari, 5s Andar, nesta
Capital, doravante designado DER ou CONCEDENTE, neste ato representado por seu Diretor Geral,
o Sr. EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS, portador do RG ne 39***3O-SSP/SC e inscrito no CPF sob o ne
***.*'**.***-93, nomeado por meio do Decreto de 04 de abril de2022, DOE Edição Suplementar 62.1,, de
04/04/2022, e o MUNICíplO DE ALTA FLORESTA/RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ sob o ne 15.834.732/OOO7-54, com sede à Av. Brasil, n" 3044, Bairro: Redondo- Paço Municipal, Alta
Floresta d'Oeste/RO, doravante denominado CONVENENTE, neste ato representado por seu Prefeito, o
Sr. GIOVAN DAMO, portador do RG ns 66**51 SSP/RO e inscrito no CPF/MF sob ns **i'.x':t*.*'r'*-15,

residente na mesma urbe, regularmente empossado e no exercício do cargo (ld. 0060250516).

Resolvem celebrar o presente convênio, que se regerá pelas disposições da Lei Estadual np 5.02412027,
do Decreto Estadual ns 26.165/2O2L, da Lei Complementar ne 1.07/2000, da lnstrução Nornrativa ne

OOL/T)O\-CGE/RO, no que couber, da Lei np 14.7331202'1,, e pelos termos consignados neste instrumento,
sem prejuízo de outros disposiüvos legais aplicáveis.

DO OBJETO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Este convênio tem por objeto a transferência obrigatória de recursos do FUNtTO

PARA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E HABITAÇÃO - FITHA, gerido pela CONCEDENTE, para o
CONVENENTE, a serem uülizados para custear a recuperação de estradas vicinais, com extensão total
de 29,00 km, conforme indicado no Plano de Trabalho (ld. 0063t71,68611, e demais peças técnicas que
instruem o processo administraüvo SEI ns 0009.00569712025-91, cujo teor é parte integrante deste
termo, independentemente de transcrição.

Íile:///C:/Users/Acimin/AppData/l-ocalllemp/87bd056c-35Í3-40a3-b15a-1388cí4de692 SEI n009.005ô97 2025..91 .2ip.692/[01]-0fi52014?4 fer ,9
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14t01i2026, 10.48 sEvRo _ 006520i424 _ Termo C^ 3onvênro

. PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução do objeto conveniado seguirá o cronograma previsto no Plano d{l

.Trabalho (ld. 0063171686).

. PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação de terceiros e a aquisição de equipamentos e material de
consumo para execução do objeto do presente convênio far-se-á nos termos da Lei Federal ns
1.4.13312021,.

DA VIGÊNCIA.

CLÁUSUIA SEGUNDA - O presente convênio terá vigência a contar da última assinatura aposta pelos
PÁRTÍCIPES no termo até a data de 26 de maio de 2026.

PARÁGRAFO PRIMEIRo - O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado por iniciativa do
CONVENENTE mediante requerimento específico, protocolizado com antecedência entre 120 (cento e
vinte) a 60 (sessenta) dias do termo final estipulado, o qual conterá as razôes de interesse público que
justificai-n o pedido, devendo a solicitação ser instruída com relatório demonstrativo da situação
atualizada da execução do objeto.

w
DO VALOR, CONTRAPARTIDA E FORMA DE LIBERAçÃO E MOVIMENTAçÃO. fu

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor global do presente convênio é de RS70.387,92 (setenta mil trezentos e
oitenta e sete reais e noventa e dois centavos), conforme indicado na planilha orçamentária de
rd.0063172365.

PARÁGRAFo PRIMEIRo - o valor a ser repassado pela CoNCEDENTE ó de RS56.982,60 (cinquenta e seis
mil novecentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos), que ocorrerá à conta de dotação própria, nos
termos da Lei Estadual n" 5.584/2023, vinculada a Unidade Orçamentária n.s 14011; Programa de
Trabalho ns 26 4512706 4775 411501, Fonte de Recursos ne 44.4O.42.0L - recursos desünados ao FITHA,
Elemento de Despesa ns 2.759.0.08028 - Transf. a M un ic./Convên ios, conforme dotação orçamentária
específica no orçamento do Concedente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contraparüda do CONVENENTE é no valor de RS13.405,32 (treze mil
quatrocentos e cinco reais e trinta e dois centavos), que está consignado na respectiva Lei Orçamentária
Anual, conforme Declaração de Disponibilidade de Contrapartida Municipal (ld. 0063171749).

PARÁGRAFO TERCEIRo - O CONVENENTE se responsabiliza, de forma integral e isolada, a arcar com os
valores que excederem o previsto para a contrapartrda.

PARÁGRAFO QUARTO - Os valores de repasse e de contrapartida referidos nesta Cláusula serão
creditados na Conta Corrente indicada no § 5s, nos prazos estabelecidos no Cronograma de Desembolso
prevísto no Plano de Trabalho.

PARÁGRAFO QUINTO - Todos os valores decorrentes deste convênio serão depositados na Agência ns
3432, Conta Corrente pe OOO7LL23-O, Caixa Econômica Federal, de titularidade
do CONVENENTE (ld. 0063472369), e todas as movimentações dar-se-ão exclusivamente para
atendimento da execução do objeto conveniado e serão realizadas mediante ordens bancárias ou
cheq u es nominais.

PARÁGRAFO SEXTO - Eventuais restituições de recursos deste convênio deverão ser realizadas na Conta
Corrente np 73-1, Agência ns 2848, do Caixa Econômica Federal (104), de titularidade do Fundo para
lnfraestrutura de Transportes e Ha bitação/FITHA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A efetivação do depósito dos valores do repasse e da contrapartida se dará
conforme o cronograma de desembolso indicado no Plano de Trabalho.

DAS VEDAçÕES.

CLÁUSULA qUARTA - Na execução deste convênio é vedado

Íile:///C:/Users/Admin/AppData/Localflemp/87bd056c-35f3-40â3-b 15a-1388cf4de692_SEl_0009.005697 2025_91 .2ip.692/[01]-0065201424_Íet.. 2tS



1410112426,10:48 SEI/RO - 0065201424 - Termo d(] Convênio

. a) realizar despesas a título de tala Ce:Cministração, de gerência ou similar;

'b) realizar pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécíe de

. remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros do CONVENENTE;

c) realizar ãditamento com alteração do objeto;

dl utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, ainda que em
ca ráter de emergência;

e) atribuir vigência ou efeitos retroativos;

f) realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referente ã

pagamentos ou recolhimentos de qualquer natureza realizados fora do prazo;

g) realizar de despesas com publicidade, salvo as de caráter educaüvo, informaüvo ou de orientação
social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
a utoridades ou servidores públicos;

- :l:'::,:'::::::::*''?:::::r'"'::rm'nna 

davgênca sav'se'ra"gerad'r --'/lo

CúUSULA QUINTA - Sem prejuízo das demais cláusulas deste convênio, são obrigações dos partícipes:

I . DA CONCEDENTE:

1" Realizar os atos e os procedimentos relativos à formalização do convênio, ao acompanhamento da

execução do objeto pactuado, à análise da prestação de contas dos recursos repassados e, se for o caso, à

instauração de Tomada de Contas Especial;

2. Transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução do objeto deste convênio,

de acordo com o estabelecido no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, desde que

alcançadas as metas nele estipuladas;

3. Acompanhar a execução do objeto deste convênio, comunicando ao CONVENENTE quaisquer

irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal,

bem como suspender a liberação de repasses, fixando o prazo estabelecido na legislação perünente para

saneamento ou apresentação de informações e escla recimentos;

4. Analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho;

5. Divulgar atos normaüvos e orientar o CONVENENTE quanto à correta êxecução dos projetos e

atividades.

II . DO CONVENENTE:

1. Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto deste convênio;

2. Manter os recursos do convênio aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial
até o efeüvo desembolso, quancio este estiver previsto para ocorrer ern prazo igual ou superior a um mês,

e em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos
da dívida pública, quando o desembolso estiver previsto para ororrer em prazo inferior a un', mês;

3. Restituir à CONCEDENTE os recursos não utilizados na execução do objeto conveniado. inclusive os

respecüvos rendimentos decorrentes de aplicação no mercado financeiro;

4. Restituir à CONCEDENTE todos os recursos recebidos, se verificada a ínexecução do objeto, a não
apresentação de qualquer prestação de contas ou a utilização dos recursos em finalidades disüntas da

prevista neste convênio, ressarcimento que deverá ser acrescidos atualização monetária e juros legais, na

forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública, devidos desde a data do efetivo
recebimento;

Ílle:///C:/Users/Admin/AppDatâ/Locâl/Têmp/87bd056c-35f3-40a3-b15â-1388cf4de692_SEl_0009.005697 2025-91 .zap.692lÍ011-006520'1424-Ter... 3/S



1410112026 1A:4A SEI/RO - 0065201424 - Termo de Convênio

5. Executar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, Projeto Básico e/ou Termo de

Referência aprovados pela CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias a sua correta execução;

6. Fiscalizar a execução do objeto pactuado no convênio, observando a qualidade, quantidade, prazos e
custos definidos no Plano de Trabalho e no Projeto Básico e/ou Termo de Referência, designando
profissional habilitado no local da intervenção, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART;

7. Promover a aquisição de bens e serviços comuns exclusivamente por meio de pregão na forma
eletrônica, salvo fundada comprovação de sua inviabilidade, mediante justificatÍva da autoridade
competente do CONVENENTE;

8. Divulgar, em todos os eventos referentes ao objeto deste convênio, que sua realização se dá com

aporte de recursos da entidade CONCEDENTE, vedada quaiquer citação ou utilização de imagens,

símbolos ou nomes que representem promoção pessoal de agentes públicos;

9. Prestar quaisquer esclarecimentos que forem solicitados pela CONCEDENTE, bem como promover a

regu la r prestação de contas;

10. Permitir o livre acesso dos servidores da CONCEDENTE, do controle interno do Poder Execuüvo e do

Tribunal de Contas do Estado ãos processos, documentos, informações referentes aos instrumentos deste

convênio, bem como aos locais de execução do objeto;

11. Concluir com recursos próprios o objeto deste convênio, se os recursos transferidos forem

insuficientes, sob pena de ressarcimento integral, nos termos do item 4 desta cláusula;

12. Dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento e verificação da execução do objeto e o

cumprimento dos prazos relaüvos à prestação de contas;

13. Possuir, nos quadros da entidade, profissional com experüse técn ico-ju ríd ica sobre as formalidades e

especificidades legais atinentes ao regular emprego dos recursos públicos, dotado de habilidade

suficiente para prestar contas dos recursos recebidos e geridos;

14. Na hipótese de inexisür pessoal iom tal qualificação, que lhes sejam ofertados capacitação técnica

mínima sobre a prestação de contas dos recursos públicos recebidos, sob pena de devolução integral do.,
recurso recebido ú116/o
DAAçÃo PRoMocroNAL W'
cúUsULA SEXTA - Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objeto

deste convênio será obrigatoriamente destacada a participação da CONCEDENTE, enquanto Sestora do

FITHA, mediante identificação, por meio de placa, faixa e adesivos, conforme Manual de Sinalização do

Governo do Estado de Rondônia, ficando vedado o uso de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem

promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também será destacada a

participação da CONCEDENTE, enquanto testora do FITHA, quando ocorrer divulgação por meio de

jornal, rádio e/ou televisão.

pARÁGRAFO úrutCO - Durante o pe :íodo eleitoral (três meses que antecedem o pleito até a data da

eleição) devem ser reüradas placas, faixas, outdoors existentes em obras, prédios ou equipamentos
públicos que idenüfiquem a logomarca da coNcEDENTE ou do Governo do Estado de Rondônia.

DA PRESTAçÃO DE CONTAS.

cúUsULA SÉTIMA - o CONVENENTE prestará contas à coNcEDENTE de todos os recursos empregados

no presente convênio, nos termos do que dispõe os artigos 2)- a 27 do Decreto Estadual ne 76.76't /202L.

PARÁGRAFO pRIMEIRO - A prestação de contas será instruída, no mínimo, com os seguintes documentos:

1. Relatório das atividades desenvolvidas em que seja demonstrado o cumprimento do objeto;

2. Relatório de Execução Físico-Fina hteira;

fite:///C:/Users/Admn/AppData/Locâl/Temp/87bdo56c-35f3-40â3-b 154-1388cf4de692 SEI 0009.005697 2025 91 .2ip.692/t011-0065201424 Íct 4/!)



1410112026, 10:48 SEÍRO - 0065201424 - Íermo de Convênio

. 3. Relatório fotográfico das obras e serviços executados e/ou dos bens adquiridos, sendo que as fotos
deverão ser coloridas, com indicação precisa do logradouro e trecho a que se referem;

. 4. Comprovantes de gastos necessários para demonstrar as despesas realizadas, em especial:

4.L. Relação dos pagamentos efeiuados;

4.2. Faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas em nome
do CONVENENTE, devidamente identificados com a referência ao título e número deste convênio;

5. Documentação referente a procedimento licitatório, se houver, em especial:

5.1. Cópia das justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade, se for o caso;

5.2. Cópia da decisão de adjudicação e homologação;

5.3. Cópias dos contratos ou de outros instrumentos eventualmente firmados;

5.4. Cópia do termo de recebimento definitivo dos serviços ou da obra, se aplicável;

6. Relação dos bens adquiridos ou constituídos com recursos deste convênio.

7. Demonstratvo da execução Ce receita e da despesa, evidenciando os recursos repassados, a

contraparüda, os rendimentos auferidos da aplicação dos valores no mercado financeiro, quando for o
caso, e os sa ldos;

L Extrato de conta bancária específica do convênio, desde o recebimento da primeira parcela até o
último pagamento, e respecüva conciliação;

9. Declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;

10. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE, de eventual saldo dcs
recursos liberados, bem como do valor correspondente aos rendimentos da aplicação no mercado
financeiro, referente ao período compreendido entre o crédito dos recursos, inclusive de contraparüda, e

sua efetiva uülização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, aínda que não
tenha feito aplicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A prestaçã; de contas final será apresentada no prazo de até 60 (sessenta) dias

após o encerramento da vigência do convênio ou a conclusão da execução do ob.jeto, o que ocorrer
primeiro, aplicando-se lhe as normas vigentes referentes às prestações de contas de recursos públicos.

DO ACOMPANHAMENTO.

CLÁUSULA oITAVA - lncumbe à CONCEDENTE realizar as atividades de âcompanhamento, avaliação'e
aferição da execução do objeto pactuado, a fim de verificar sua compatibilidade fisico-financeira com o
plano cle trabalho, de acordo com a metodologia estabelecida neste instrumento e na legislação de
regência.

PARÂGRAFO PRIMEIRO - O acompanhamento será realizado por servidor tecnico capacitado ou comissão
nomeados pela entidade CONCEDENTE para esta finalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na execução de custeio e aquisição de bens, o acompanhamento, a constatação
da conformidade financeira e da compatibilidade com o plâno de trabalho serão realizados por meio de:

| - Verificação dos documentos e informações apresentadas pelo Convenente nos autos do procedimento
administraüvo;

ll - Visitas ao local quando os documentos e informações apresent.rdas não forem suficientes para a

comprovação da execução do objeto pactuado.

PARÁGRAFO TERCEIRo - Na execução de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento, a

constatação da conformidade financeira e da compatibilidade com o projeto e o plano de trabalho serão
rea lizados por meio de:

I Verificação dos documentos e informações apresentadas pelo CONVENENTE nos autos do
procedimento administraüvo, em especial os relatórios de fiscalização;
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, ll - Visitas ao local a serem realizadas considerando os marcos de execução de 50% (cinquenta por cento)

.e 1.00% (cem por cento) do cronograma físico, podendo ocorrer outras visitas quando identificada a

. necessidade pelo técnico/comissão Je acompanhamento. 
06k6
»

DA FtscALtzAçÂo. m
cLÁUsULA NoNA - Incumbe ao CONVENENTE exercer a fiscalização do objeto conveniado, a qualYõnsistc
na aüvidade administrativa realizada de modo sistemático com a finalidade de verificar o cumprimento
das disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos.

PARÁGRAFO ÚfttCO - Em se tratando de obras e serviços de engenharia, a fiscalização
pelo CONVENENTE deverá:

l. manter profissional ou equipe de fiscalização consütuída de profissionais habilitados e com experiência

necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços;

ll. apresentar ao CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que

acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a Anotação de Responsa bilidade Técnica -

ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados;

lll. verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de qualidade

\- estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados.

lV. providenciar o encaminhamento bimestral de relatórios de fiscalização da execução fisico-financelra

do convênio, incluídos relatórios fotográficos, a fim de que se demonstre o estágio de execução do objeto,

informando ao CONCEDENTE quando iniciou a execução fisica da obra.

DA DESTINAçÂO DOS BENS.

CúUSULA DÉCIMA - Aprovada a prestação de contas, os bens adquiridos ou produzidos com os recursos

deste convênio incorpora r-se-ão definitivamente ao patrimônio do CONVENENTE, salvo expressã

disposição em contrá rio.

PARÁGRAFO pRIMEIRO - É obrigatória a contabilização e guarda dos bens remanescentes
pelo CONVENENTE, o qual manifesta compromisso de utilizá-los para assegurar a conünuidade do
programa governamental, conforme as regras e diretrizes de sua utilização

OA DENÚNCIA E RESCISÃO.

cLÁusuLA oÉclMA SEGUNDA - Este convênio poderá ser:

| - denunciado por escrito a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações

e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença;

ll - rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nas

seguintes hipóteses:

a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentedo;
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DA ALTERAçÃO.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As cláusulas deste instrumento poderão ser modificadas a qualquer

tempo, r-'lediante consenso de seus partícipes, desde que moüvados na preservação do interesse público

e respeitado o procedimento previsto no art. 20 do Decreto Estadual na 26.76512027, firmando-se o

correspondente termo de aditamento ao presente instrumento.

PARÁGRAFo PRIME|RO - É vedada qualquer alteração que implique nã modificação do objeto do

presente convênio.
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c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a iirstauração de Tomada de Contas
Es pecia l;

d) ocorrência da inexecução financeira; e

e) o projeto básico ou Termo de Referência não terem sido aprovados ou apresentados no praz,o

estabelecido, quando for o caso, hipótese esta de exünção obrigatória do instrumento. ([[

DA REsnrurçÃo ffi^
CLÁUSUIA DÉCIMA TERCEIRA - O CoNVENENTE se compromete a restituir os valores repassados
pela CONCEDENTE, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação
aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública, na hipótese de inexecução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFO ÚrutCO - Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do
objeto pêctuado ou da exünção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a divulgação em sítio eletrônico
institucional, pela CONCEDENTE e pelo CONVENENTE, das informações referentes aos valores devolvidos
e dos motivos que deram causa à referida devolução.

DOS SALDOS FINANCEIROS.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Os salclos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das
receitas obüdas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizados no objeto pactuado, serão devolvidos
à CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção
do instrumento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial.

PARÁGRAFO ÚntCO - A devolução prevísta no coput será realizada observando-se a proporcionalidad e
dos recursos transferidos e os da contrapartida previstos na celebração independentemente da época em
que foram aportados pelos partícipes

DA PUBLTCAçÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA qUINTA - Ao presente ajuste e seus aditamentos a CONCEDENTE dará publicidade na
forma estabelecida no art. 32 do Decreto Estadual ns 26.765/2O21, bem como mediante
encaminhamento de cópia do presente instrumento e respectivo plano de trabalho e planilha
orçamentária ao Poder Legislahvo do CONVENENTE.

PARÁGRAFo Úrutco - o CoNVENENTE deverá dar ampla publicidade da celebração e execução do
presente ajuste, bem como de seus aditamentos, através de mecanismo apropriado disponibilizado na
rede mundial de computadores, de acesso instantâneo e que não exija o prévio registro de dados
pessoais do interessado na informação.

DAS PRERROGATIVAS DA CONCEDENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - É pi'errogativa da CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela
execução do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de tato relevante, de modo a evitar sua
descontrnu idade.

DA SOLUçÃO DE CONFUTOS.

cúUsUtA DÉclMA SÉTIMA - llavendo conflito entre as partes ou divergência quanto a aplicação das
cláusulas deste instrumento, competirá a Procuradoria-Gera I do Estado, através de Procurador do Estado
designado pelo Procurador Geral do Estado, atuar como câmara de conciliação, mediação e arbitragem da
adm i nistração estadua l, com peti ndo:

l- atuar em conflitos que versem sobre direitos disponíveis e sobre direitos indisponíveis que admitam
transação, haja ou não pretensão econômica, nos termos do art. 3e, caput, da Lei federal ns 13.140, de 26
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. de junho de 201"5;

'll - decidir conflitos instaurados entre as partes deste instrumento;

' lll - sugerir ao Procurador-Geral do Estado, quando o caso, a arbitragem das controvér
solucionadas por conciliação ou mediação;

lV - dirimir conflitos envolvendo os órgãos e as enüdades envolvidas no instrumento;

V - promover, quando cabível, a celebração de termo de ajustamento de conduta;

Vl - solucionar conflitos advindos de indeferimentos, suspensões e cancelamentos de instrumentos
contratuais, convênios e termos congêneres.

DO FORO.

CLÁUSULA oÉctun oITAVA - Após a tentativa de solução de conflitos no âmbito da pGE, o Foro
competente para dirimír quaisqt:er questões decorrentes do presente instrumento é o da Comarca em
que sediada a entidade CONCEDENTE, com renúncia expressa das partes a qualquer outro.

Porto Velho/RO, data certificada

EDER ANDRÉ TERruRruOES DIAS

Dlretor Geral do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes (DER-RO)

Presidente do Funbo paia lnfraestrutura de Transportes e Habitação (FITHA)

GIOVAN DAMO

Prefeito do Município de Alta Floresta d'Oeste/RO

lnstrumento iurídico elaborado na forma do art. 22,1, da ICE 620/2011,
segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.

Visto pelo Procurador de Estado.
Ato administrativo de visto é o ato administrativo unilateral em que a PGE atesta a legitimidade formal do convênio.

_s'stas nao

Documento assinado eletronicamente por GIOVAN DAMO, Usuário Externo, em 08/7012025, às

1,2:54, ccnforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo L8 caput e seus §§ 1s e 2e, do
Decreto ne 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por EDER ANDRE FERNANDES DIAS, Diretor(a), em
09/70/2025, às 10:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1e e 2e, do Decreto nq 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Falcao Ribeiro, Procurador(a) Diretor(a), em
1711'0/2025,às12:45, conforme horário oficialde Brasília, com fundamento no arügo 18 caput e seus
§§ 1s e 20, do Decreto nq 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenücidade deste documento pode ser conferida no site pftal__t!_A_sEl informando o código
verificadoi-0065201'1i{ e tr cúc.iigo CRC BB31C18A.
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Feferência: Caso responCa este Contrato, indicar expressamente o Processo ns 0009.00569712.07-5-91 SEI ns 0065201424
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á FT\M ALTA FLORESTA D'OESTE

.Estado de Rondôr:ia.
PREFIITURA MUI.IICIPA.t. Í)E

SECR[ÍARIA MUNICIPAI. DT INFRAISTRUTURA

Vit-.nrora ndo Ne 72 / ?_026 Alta Floresta D'Oeste, 12 de janeiro de2026.

De:SEMII

Para: C;ABINETE

Àssrrnio: Abertura de crédito para atender ao coNVÊNto Ns 460/2025/pGE-DERADM.

F-xc.elentíssimo Sen hor prefeito,

Â: ct'rmprimentar vossa Excelência, informo a necessidade de abertura de crédito através do
('oi(r/LNlo 46012025/PGE-DERADM, no valor total de RS 1.243.641,67 (um milhão, duzentos e

ül'!:,íor!tà e três mil, seiscentos e quarenta e um reais e sessenta e sete centavos), onde o convênio
tt:tTr por objeto a transferência obrigatória de recursos do FUNDo PARA INFRAESTRUTURA DE

TR/tltlslÚiirF E HABITAÇÃo -- rttuA, orrde talabertura ce cródito terá cc,rno objetivo AeL.i:;lÇÃí. ÍtE

MÁc.,utNÁRto (01 RETRoÊscAVADEtRA E 01 cAMtNHÃo ptpA).

Sendo assin;, solicitcl qt:e vossa Excelência autorize os trâmites legais para regulamentoção que

habili;e o fu1unicípio de Aiil l loresia D'oeste - Ro a posteriormente utilizar o repasse conforme:

Cod. Despesa Valor

4.4.9C.52 R51.2.43.647,87

Segue er:r anexo Ternro de convênio.

Resp eitosa m e nte,

o

Drr lnfraestrutura

Forlaria n.o 289/2025rGAB

Descrição

EQUIPAM EN IOS E MAI'ERIAL PERMANÉNTE

A\,. Li i:1Í: ri.:iltii, n(:,.r:: i;dâdl l\lia . Aitâ Fiore!!..t il,ii..,lc . :,tÜ . Cll /ú!i!4-(_r,:rú
Í-. j {6,qi -?c41 ;,aj ! -

ri vlit. ;l I I :i ;ic :ps I i-) Coo:, i r',.,,t. g r;i,. §i

w
@\

I
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ROilDôXN
*' *-_*.

Governo do Estado

GOVERNO DO ESTADO DE RONDIâNIA
Procuradoria Geral do Estado - PGE

Assessoria Administraüva - PG E-DERADM

Termo de Convênio ne 46O12025/PGE-DERADM

Processo SEI ns 0009. 01t691'12024-12

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA

E O MUNICÍPIO OT ALTA FLORESTA D'OESTE/RO, PARA OS FINS QUE

ESPECIFICA.

o DEPARTAMENTo ESTADUAL DE ES].RADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA,

pessoa jurídica de direito público interno, consütuído sob a forma de autarquia, atualmente regido pela

Lei Complementar Estadual ns 965/2017, inscrito no CNPJ sob o ne 04.285.920/0001-54, com sede na

Avenida Farqua6 ne 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edificio Rio Jamari, 5e Andar, nesta

Capital, doravante designado DER ou CONCEDENTE, neste ato representado por seu Diretor Geral, o Sr.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS, nomeado conforme Decreto de 30 de dezembro de2022, DOE Edição

251, de 30 de dezembro de 2027, DOE Edição Suplement ar 62.1, de OalOa/ZOZZ, e o MUNTCíP|O DE ALTA

FLORESTA D'OESTE/RO, pessoa jurídica de direito público interno, irrscrito no CNPJ sob o 1e

1,5.834732/OOO|-54, com sede à Av. Brasil , n" 3044, Bairro: Redondo - Paço Municipal, CEP 76'954-000,

doravante denominado CONVENENTE, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. GIOVAN DAMO,

residente na mesma urbe, regularmente empossado e no exercício do cargo (ld. 0059647808).

Resolvem celebrar o presente convênio, que se regerá pelas d!sposições da Lei Estadual ns 5.024/2021,

do Decreto Estadual ns 26.165/202!, da Lei Complementar ne 1,O1'/2OOO, da lnstrução Normativa ne

OOU2OOS-CGE/RO, no que couber, da Lei ns 14.t33l2OZL, e pelos termos consignados neste instrumento,

sem prejuízo de outros disposiüvos legais aplicáveis.

DO OBJETO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Este convênio tem por objeto a transferência obrigatória de recursos do Í:UNDO

PARA TNFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E HABITAÇÃO - FITHA, gerido pela GoNCEDENTE, para r.)

CONVENENTE, a serem utilizados para custear a aquisição de maquinário (01 Retroescavadeira t: til-

Caminhão pipa), conforme indicado no Plano de Trabalho (ld. 0063422533), e demais peças técnicas rlue

instruem o processo administrativo SEI ns 0009.01769L/2024-72, cujo teor e parte integrante deste

termo, !ndependentemente de t, unsc; tção.

pARÁGRAFO pRIMEIRO - A execução do objeto conveniado seguirá o cronograma previsto no Plano de

Trabalho (1d.0063422533).
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratacão de terceiros e a aquisição de equipamentos e material de

consumo para execução do objeto do presente convênio far-se-á nos termos da Lei Federal np

. 74.73312027 
06ft

,r-üDAvtGÊNcrA. gÀ
CLÁUSULA SEGUNDA - O presente convênio terá vigência a contar da úlüma assinatura aposta pelos

PARTÍCIPES no termo até a data de 02 de dezembro de 2026.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado por iniciativa do

CONVENENTE mediante requerimento específico, protocolizado com antecedência entre 120 (cento e

vinte) a 60 (sessenta) dias do termo final estipulado, o qual conterá as razões de interesse público que

justificam o pedido,'devendo â Solicitação ser instruída com relatório demonstrativo da situação

atualizada da execução do objeto.

DAS VEDAçÕES.

ctÁUsuLA QUARTA - Na execução deste convênio é vedado:

a) realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

6
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DO VALOR, CONTRAPARTIDA E FORMA DE LIBERAçÃO E MOVIMENTAçÃO.

CLÁUSUIA TERCEIRA - o valor global do presente convênio é de R$1.243.641,67 (um milhão, duzentos e* 
quarent, e três mil seiscentos e quarenta e um reais e sessenta e sete centavos).

PARÁGRAFo PR|ME|RO - o valor a ser repassado pela CONCEDENTE é de RS1.231.205,25 (um milhão,

duzentos e trinta e um mil duzentos e cinco reais e vinte e cinco centavos), que ocorrerá à conta de

dotação própria, nos termos da Lei Estadual n' 5.584/2023, vinculada ao Programa de Trabalho ns

26.451..2106.41L5.4115O1, Fonte de Recursos ns 2.759.0.08028 - Íecursos destinados ao FITHA,

Elemento de Despesa np 44.40.42.07 - Transf. a M u nic./Convênios, conforme dotação orçamentária

específica no orçamento do Concedente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contrapartida do CONVENENTE é no valor de R512.436,42 (doze mil

quatrocentos e trinta e seis reais e quarenta e dois centavos), que está consignado na respecüva Lei

Orçamentáriã Anual, conforme Declaração de Disponibilidade de Contrapartida Municipal (ld.

0059632775).

PARÁGRAFO TERCEIRo - o CoNVENENTE se responsabiliza, de forma integral e isolada, a arcâr com os

valores que excederem o previsto para a contrapartida.

pARÁGRAF9 eUARTo - Os valores de repasse e de contrapartida referidos nesta Cláusula serão
\v 

creditados na Conta Corrente indicada no § 5e, nos prazos estabelecidos no Cronograma de Desembolso

previsto no Plano de Trabalho.

pARÁGRAFO eUINTO - Todos os valores decorrentes deste convênio serão depositados na

Agência: 34321 op.:006 / conta: OOOTLLI6-7, Caixa Econômica Federal, de titularidade do CONVENENTE

(1d.0060420607), e todas as movimentações dar-se-ão exclusivamente para atendimento da execução do

objeto conveniado e serão realizadas mediante ordens bancárias ou cheques nominais-

pARÁCRAFO SEXTO - Eventuãis resütuições de recursos deste convênio deverão ser realizadas na Conta

Corrente ns 73-:., Agência ne 2848, do Caixa Econômica Federal (104), de titularidade do Fundo para

lnf raestrutura de Transportes e Habitação/F|THA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A efetivação do depósito dos valores do repasse e da contrapartida se dará

conforme o cronograma de desembolso indicado no Plano de Trabalho.
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. b) realizar pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie d9
.remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros do CONVENENTE; ffi

. c) realizar aditamento com alteração do objeto; 11_ J-0

d) utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, ,ind" ffi",
caráter de emergência;

e) atribuir vigência ou efeitos retroativos;

f) realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referente a
pagamentos ou recolhimentos de qualquer natureza realizados fora do prazo;

g) realizar de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação
social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
a utoridades ou servidores públicos;

h) efetuar pagamento em data posterior ao termo final da vigência, salvo se o fato geraclor da despesa
tenha ocorrido durante a vigência do convênio.

DAS OBRIGAçÕES GERAIS.

CLÁUSULA QUINTA - Sem prejuízo das demais cláusulas deste convênio, são obrigações dos partícipes:

I - DA CONCEDENTE:

1. Realizar os atos e os procedimentos relaüvos à formalização do convênio, ao acompanhamento da
execução do objeto pactuado, à análise da prestação de contas dos recursos repassados e, se for o caso, à
instauração de Tomada de Contas Especial;

2. Transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução do objeto deste convênio,
de acordo com o estabelêcido no cronogramâ de desembolso do plano de Trabalho, desde que
alcançadas as metas nele estipuladas;

3' Acompanhar a execução do objeto deste convênio, comunicando ao CONVENENTE quaisquer
irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal,
bem como suspender a Iiberação de repasses, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente para
saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos;

4. Analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu plano de Trabalho;

5. Divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e
ativid a des.

II - DO CONVENENTE

1. Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto deste convênio;

2. Manter os recursos do convênio aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial
até o efetivo desembolso, quando este estiver previsto para ocorrer êm prazo igual ou superior a um mês,
e em íundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos
da dívida pública, quando o desembolso estiver previsto para ocorrer em prazo inferior a um mês;

3. Restituir à CONCEDENTE os recursos não utilizados na execução do objeto conveniado, inclusive os
respectivos rendimentos decorrentes de aplicação no mercado financeiro;

4. Restituir à CONCEDENTE todos os recursos recebidos, se verificada a inexecução do objeto, a não
apresentação de qualquer prestação de contas ou a utilização dos recursos em finalidades distintas da
prevista neste convênio, ressarcimento que deverá ser acrescidos atualização monetária e juros legais, na
forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública, devídos desde a data do efetrvo
recebimento;
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5. Executar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, Projeto Básico e/ou Termo de

Referência aprovados pela CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias a sua correta execução;

6. Fiscalizar a execução do objeto pactuado no convênio, observando a qualidade, quanüdade, prazos e

custos definidos no Plano de Trabalho e no Projeto Básico e/ou Termo de Referência, designando
profissional habilitado no local da intervenção, com a respectiva Anotação de Responsa bilidade Técnica -
ART;

7. Promover a aquisição de bens e serviços comuns exclusivamente por meio de pregão na forma
eletrônica, salvo fundada comprovação de sua inviabilidade, mediante jusüficaüva da autoridade
competente do coNVENENTE;

8. Divulgar, em todos os eventos referentes ao objeto deste convênio, que sua realização se dá com

aporte de recursos da entidade CONCEDENTE, vedada qualquer citação ou utilização de imagens,

símbolos ou nomes que representem promoção pessoal de agentes públicos;

9. Prestar quaisquer esclarecimentos que forem solicitados pela CONCEDENTE, bem como promover a

regular prestação de contas;

10. Permiür o livre acesso dos servidores da CONCEDENTE, do controle interno do Poder Executivo e do
Tribunal de Contas do Estado aos processos, documentos, informações referentes aos instrumentos deste
convênio, bem como aos locais de execução do objeto;

11. Concluir com recursos próprios o objeto deste convênio, se os recursos transferidos forem
insuficientes, sob pena de ressarcimento integral, nos termos do item 4 desta cláusula;

12. Dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento e verificação da execução do objeto e o
cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas;

13. Possuir, nos quadros da entidade, profissional com expertise técn ico-j urídica sobre as formalidades e

especificidades legais atinentes ao regular emprego dos recursos públicos, dotado de habilidade
suficiente para prestar contas dos recursos recebidos e geridos;

14. Na hipótese de inexistir pessoal com tal qualificação, que lhes sejam ofertados capacitação técnica
mínima sobre a prestação de contas dos recursos públicos recebidos, sob pena de devolução integral do_7

recurso recebido 
Wú

DA AçÃo PRoMocroNAL fiE--
CLÁUSU|A SEXTA - Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objeto
deste convênio será ob rigatoria mente destacada a participação da CONCEDENTE, enquanto gestora do
FITHA, mediante idenüficação, por meio de placa, faixa e adesivos, conforme Manual de Sinalização do

Governo do Estado de Rondônia, ficando vedado o uso de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também será destacada a

participação da CONCEDENTE, enquanto gestora do FITHA, quando ocorrer divulgação por meio de
jorna l, radro e/ou televisão.

PARÁGRAFo Úw|CO - Durante o período eleitoral (três meses que antecedem o pleito até a data da

eleiÇão) devem ser retiradas placas, faixas, outdoors existentes em obras, prédios ou equipamentos
públicos que identifiquem a logomarca da CONCEDENTE ou do Governo do Estado de Rondônia.

DA PRESTAçÃO DE CONTAS.

CLÁUSULA SÉT|MA - O CONVENENTE prestãrá contas à CONCEDENTE de todos os recursos empregados

no presente convênio, nos termos do que dispõe os artigos 22 a 27 do Decreto Estadual nç 26.16512027.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação de contas será instruída, no mínimo, com os seguintes dôcumentos:

1. Relatório das atividades desenvolvidas em que seja demonstrado o cumprimento do objeto;

2. Relatório de Execução Físico-Fina nceira;
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. 3. Relatório fotográfico das obras e serviços executados e/ou dos bens adquiridos, sendo que as fotos
. deverão ser coloridas, com indicação precisa do logradouro e trecho a que se referem;

4. Comprovantes de gastos necessários para demonstrar as despesas realizadas, em especial:

4.1. Relação dos pagamentos efetuados;

4.2. Faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de
despesas em nome do CONVENENTE, devidamente identificados com a referência ao título e número
deste convênio;

5. Documentação referente a procedimento licitatório, se houver, em especial:

5.1. Cópia das justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade, se for o caso;

5.2. Cópia da decisão de adjudicação e homologação;

5.3 Cópias dos contratos ou de outros instrumentos eventualmente firmados;

5.4. Cópia do termo de recebimento definitivo dos serviços ou da obra, se aplicável;

6. Relação dos bens adquiridos ou constituídos com recursos deste convênio.

7' Demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos repassados, a
contraparüda, os rendimentos auferidos da aplicação dos valores no mercado financeiro, quando for o
caso, e os sa ldos;

8. Extrato de conta bancária especíúca do convênio, desde o recebimento da primeira parcela até o
úlümo pagamento, e respecüva conciliação;

tr
h*

6

9, Declaração de realização dos objetivos a qde se propunha o instrumento;

10. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE, de eventual saldo dos
recursos liberados, bem como do valor correspondente aos rendimentos da aplicação no mercado
financeiro, referente ao período compreendido entre o credito dos recursos, inclusive de contrapartida, e
sua efetiva utilização, quando não comprovar o seu emprego na ccnsecução do objeto, ainda que não
tenha feito a plicação.

PARÁGRAFo SEGUNDo - A prestação de contas final será apresentada no prazo de até 60 (sessenta) dias
após o encerramento da vigência do convênio ou a conclusão da execução do objeto, o que ocorrer
primeiro, aplicando-se lhe as normas Vigentes referentes às prestações de contas de recursos públicos.

PARAGRAFo rERcElRo - Na execução de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento, a
constatação da conformidade financeira e da compatibilidade com o projeto e o plano de trabalho serão
rea lizados por meio de:

DO ACOMPANHAMENTO.

CIÁUSULA oITAVA - lncumbe à coNcEDENTE realizar as atividades de acompanhamento, avaliação e
aferição da execução do objeto pactuado, a fim de verificar sua conr patibilidade físico-financeira com o
plano cie trabalho, de acordo com a metodologia estabelecada neste instrumento e na legislação de
regência.

PARÁGRAFo PRIMEIRo - o acompanhamento será realizado por servidor técnico capacitado ou !omissão
nomeados pela entidade CONCEDENTE para esta finalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na execução de custeio e aquisição de bens, o acompanhamento, a constatação
da conformidade financeira e da compatibilidade com o plano de trabalho serão realizados por meio de:
| - verificação dos documentos e infnrmações apresentadas pelo convenente nos autos do procedimento
adm in istrativo;

ll - Visitas ao local quando os documentos e informações apresentadas não forem suficientes para a
comprovação da execução do ob.jeto pactuado.

5/9
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. I Verificação dos documentos e informações apresentadas pelo CONVENENTE nos autos do

.procedimento administrativo, em especial os relatórios de fiscalização;

ll- Visitas ao local a serem realizadas considerando os marcos de execução de 50% (cinquenta por cento)' e 7OO% (cem por cento) do cronograma fisico, podendo ocorrer outras visitas quando idenüficada a

necessidade pelo técn ico/com issão de acompanhamento.

DA FTSCALTZAçÃO.

CLÁUSULA NONA - lncumbe ao CONVENENTE exercer a fiscalização do objeto conveniado, a qual consiste
na atividade administrativa realizada de modo sistemáüco com a finalidade de verificar o cumprimento
das disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos.

PARÁGRAFO ÚrutCO - Em se tratando de obras e serviços de engenharia, a fiscalização pelo CONVENENTE

deverá:

l. manter profissional ou equipe rle Íiscalização consütuída de profissionais habilitados e com experiência
necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços;

ll. apresentar ao CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que

acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a Anotação de Responsa bilidade Técnica -

ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados;

lll. verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de qualidade

estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados.

lV. providenciar o encaminhamento bimestral de relatórios de fiscalização da execução fisico-financeira

do convênio, incluídos relatórios fotográficos, a fim de que se demonstre o estágio de execução do objeto,
informando ao CONCEDENTE quando iniciou a execução física da obra.

DA DESTINAçÂO DOS BENS.

CLÁUSULA DÉclMA - Aprovada a prestação de contas, os bens adquiridos ou produzidos com os recursos

deste convênio incorporar-se-ão definitivamente ao patrimônio do CONVENENTE, salvo expressa

d isposição em contrário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É obrigatória a contabilização e guarda dos bens remanescentes pelo

CONVENENTE, o qual manifesta compromisso de utilizá-los para assegurar a continuidade do programa

governamental, conforme as regras e diretrizes de sua utilizaçãc.

DA ALTERAçÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As r:láusulas deste instrumento poderão ser modificadas a quãlquer

tempo, mediante consenso de seus partícipes, desde que motivados na preservação do interesse público

e respeitado o procedimento previsto no art. 20 do Decreto Estadual ne 26.165/2021, firmando-se o

correspondente termo de aditamento ao presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada qualquer alteração que implique na modificação do objeto do
presente convênio.

OA DENÚNCIA E RESCISÃO.

cLÁusutA DÉclMA SEGUNDA - Este convênio poderá ser:

| - denunciado por escrito a qualquer teppo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações
e auferindo as vantagens do tempo em que parüciparam voluntariamente da avença;

ll - rescindido de pleno direito, indepe ndentemente de interpelação .judicial ou extrajudicial, nas

segu intes hipóteses:
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a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

'b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado;

c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
E s pecia l;

d) ocorrência da inexecução financeira; e

e) o pro.jeto básico ou Termo de Referência não terem sido aprovados ou apresentados no prazo

estabelecido, quândo for o caso, hipótese esta de exünção obrigatória do instrumento.

DA RESTITUTçAO.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados pela

CONCEDENTE, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação aplicável
aos débitos para com a Fazenda Pública, na hipótese de inexecução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFO ÚnlCO - Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do
objeto pactuado ou da exünção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a divulgação em sítio eletrônico
institucional, pela CONCEDENTE e pelo CONVENENTE, das informações referentes aos valores devolvidos
e dos moüvos que deram causa à referida devolução. 

ú/y.b
^, U*

DOSSATDOSFTNANCETROS. @
CLÁUSUIA DÉCIMA QUARTA - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das

receitas obhdas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizados no objeto pactuado, serão devolvidos
à CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção
do instrumento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial.

PARÁGRAFO ÚrutCO - A devolução prevista no coput será realizada observando-se a proporciona lidade
dos recursos transferidos e os da contrapartida previstos na celebração independenteme nte da época em
que foram aportados pelos partícipes.

DA PUBTICAçÃO.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Ao presente ajuste e seus aditamentos a CONCEDENTE dará publicidade na

forma estabelecida no ãrt. 32 do Decreto Estadual np 26.L65/2O21, bem como mediante
encaminhamento de cópia do presente instrumento e respectivo plano de trabalho e planilha

orçamentária ao Poder Legislativo do CONVENENTE.

PARÁGRAFo ÚftlcO - o CONVENENTE deverá dar ampla publicidade da celebração e execução do
presente a.juste, bem como de seus aditamentos, através de mecanismo apropriado disponibilizado na

rede mundial de computadores, de acesso instantâneo e que não exija o prévio registro de dados
pessoais do interessado na informação.

oA soLuçÃo DE CONFLTTOS.

CLÁUSULA DÉclMA SÉTIMA - Ha,lendo conflito entre as partes ou divergência quanto a aplicação das

cláusulas deste instrumento, competirá a Procu ra doria-Gera I do Estado, através de Procurador do Estado
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. designado pelo Procurador Geral do Estado, atuar como câmara de concíliação, mediação e arbitragem da

.ad ministraçãc estadual, com peündo:

| - atuar em conflitos que versem sohre direitos disponíveis e sobre direitos indisponíveis que admitam

transação, haja ou não pretensão econômica, nostermos do art.3e, caput, da Leifederal ns 13.140, de26

de junho de 2015;

ll - decidir conflitos instaurados entre as partes deste instrumento;

lll - sugerir ao Procurador-Geral do Estado, quando o caso, a arbitragem das contrové

solucionadas por conciliação ou mediação;

lV - dirimir conflitos envolvendo os órgãos e as enüdades envolvidas no instrumento;

V - promover, quando cabível, a celebração de termo de ajustamento de conduta;

Vl - solucionar conflitos advindos de indeferimentos, suspensões e cancelamentos de instrumentos

contratuais, convênios e termos congêneres.

DO FORO.

CLÁUSULA OÉClfUa OITAVA - Após a tentativa de solução de conflitos no âmbito da PGE, o Foro

competente para dírimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento é o da Comarca em

que sediada a entidade CONCEDENTE, com renúncia expressa das partes a qualquer outro.

Porto Velho/RO, data certificada

EDER AN DI

Diretor Geral do Departamento m e Transportes (DER-RO)

Presidente do Fundo ação (FITHA)

Prefeito do resta D RO

!nstrumento .iuríciico elaborado na foi'ma do art. 22,1, da LCE 620/2071'

segundo as informações e documentos constântes dos aut..s do processo identificado neste instrumento.

Visto pelo Procurador de Estado.

Ato administrativo de visto é o ato administratrvo unilateral em que a PGE atestã a legitimidade formal do convênio

Documento assinado eletronicamente por EDER ANDRE FERNANDES DIAS, Diretor(a), em

O2l1,Z/2025, às !4:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no arügo 18 caput e seus

§§ 1c e 2a, do Decreto ne 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por GIOVAN DAMO, Usuário Externo, em 03/1'212025, às

l4:1,O, conforme horárro oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1s e 2e, cirr

Decreto nq 21.794, de 5 Abril de 2017'

rsias não

d$
,n. sL1

@

e

J!i
..:\.. I e

.r \\,ltrél Ui.l
r.: r.! ra.r r{;r

d.fl

UA

I nfra

GI

§

FERNAN

stradas

de Tra

Íite.///C:/tJsers/Admin/AppDara/LocatIIemp/c2i6fa5a-7012-4e08-b8df-1322aac56c05..SE1-0009.011691 -2024-72 (1).zip.c05/[01]-0065885090 T 8/9



14i01t2A26, 10.5A SEl,'P.O - 0065885090 - l-ermo de Convênio

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Falcao Ribeiro, Procurador(a) Diretor(a), em
09/1212025, às 09:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1s e 2e, do Decreto ne 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site ppflaj_fl_o SEl, informando o código
verificador 0065885090 e o código CRC 4A471544.

Referência: Caso responda este Contrato, indicar expressamente o Processo n9 0009.01 1691/2024-72 SEI ne
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Estado de Rondônia
PODER LEGISLATIVO

CÂuana MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
DIRETORIA LEGISLATIVA

ATA DA 01" REUNüO EXTRAORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO
LEGISI}ITIVO DA SEGUNDA SESSÃO LEGISI-ATIYA DA 11" LEGISI.{TURA

CÂMIn,a MUNICIPAL DE ALTA FLuRESTA D'uESTE _ Ro.

Data: 20 de janeiro de2026. (Terça-Feira)
Local: Plenrírio da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste - RO.

Aos vinte dias de janeiro de 2026, nas dependências da Câmara Municipal de Alta
Floresta D'Oeste - RO, realizou-se a Olu Reunião Extraordiniíria do Primeiro Período
Legislativo da Segunda Sessão Legislativa da llu Legislatura. A sessão foi declarada
aberta pelo Seúor Presidente em nome do povo de Alta Floresta, da Democraci4 e sob

a proteção de Deus.

1. ABERTURA E CHAMADA DOS VEREADORES:

Sob a proteção de Deus, o Senhor Presidente declarou aberta a sessão. Foram
apresentadas e registradas as justificativas de ausência das Vereadoras Marilza
e Tia Fia, por moüvos de saúde, e do Vereador Flamarion, por encontrar-se fora
do Estado.

2. EXPEDIENTE E DELIBERAÇÕES SOBRE PROJETOS DE LEI (PL)

PL no 0U2026 (Mensagem 07/2026): Dispõe sobre a desafetação do imóvel do
Teako Municipal CBEC e autoriza a transferência de sua administração Para a

Secretaria Municipal de Educação (SEMED). A proposta visa ampliar atividades

extracurriculares e pedagógicas, suprindo a carência de espaço físico da pasta.
. Deliberação: O projeto foi retirado de pauta pela presidência devido à falta de

quórum qualificado para sua apÍovação, visando não prejudicar a matéria.

PL no 042026 (Mensagem 0212026): Trata do reaiuste salarial de 7o/o para os

servidores públicos municipais (efetivos e temporários), índice superior ao

aumento do salário mínimo federal, visando ganho real e recomPosição do poder

de compra.
. Deliberação: O projeto foi retirado de pauta para evitar a reProvação por falta

de quórum,.o* o.o-promisso de nova reunião célere para garantir o benefício

na próxima folha de pagamento.
pL no 0gl/2026 (Mensagem 003/2026): Autoriza abertura de crédito adicional

especial no valor de R$ 255.998,56 Para o Fundo Municipal de Saúde, proveniente

do projeto estadual "Compartilhando Saúde".
. Pareceres: Aprovado pãlas Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e

de Finanças e Orçamento.
. Votação: Aprovado por unanimidade pelos vereadores presentes (Álvaro

Bueno, André Selepenque, Negão Monteiro, Jeremias, Nenão e Natã).

Palácio Claudomito Neoes da Siltta
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PL no 04/2026 (Mensagem004/2026): Autoriza crédito adicional de R$ 437.760,70
para a saúde. O recurso inclui emendas dos deputados Lucas Torres
(medicamentos) e ]ean Mendonça (aparelhos de ar-condicionado e
concentradores de oxigênio para o Hospital Municipal), além de recursos para
castração de animais.

' Discussão: O Vereador |eremias destacou a importância dos equipamentos de
oxigênio e parabenizou o trabalho do Vereador Flamarion na articulação do
recurso.
. Votação: Aprovado por unanimidade.
PL n" 0512026 (Mensagem0í/2026): Abertura de crédito suplementar no valor de
R$ 150.000,00 para a Secretaria Municipal de Agricultura (SEMAGR).
. Votação: Aprovado por unanimidade e enviado para sanção.
PL no 06/2026 (Mensagem 06/2026): Autoriza crédito adicional especial de R$
7.374.029,59 para a Secretaria Municipal de InÍraestrutura (SEMIE), com recursos
do FITHA.
o Discussão: Os vereadores |eremias e André ressaltaram a importância da
aquisição de uma retroescavadeira e um caminhão-pipa para a renovação da
frota e manutenção das linhas vicinais, especialmente no período de seca.
. Votação: Aprovado por unanimidade.
PL no 0T2026 (Mensagem 07/2026)z Propõe alteração na Lei Municipal
1,435/2018 sobre a concessão de diárias, visando adequação às orientações dos
Tribunais de Contas e atualização de valores indenizatórios para servidores em
deslocamento.
. Deliberação: O projeto foi retirado de pauta para evitar prejuizo à matéria
devido à ausência de quórum.

3. ENCERRAMENTO
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a Presença de todos

e, sob a proteção de Deus, declarou encerrada a sessão.

Eu, Élton Gabriel Martins da Silva Ibarrola-DIRETOR LEGISLATM DA
CÂ*f,Lru. MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA D'OESTE-RO, lavrei a presente

ata, que, depois de lida e aprovada, será assinada na forma regimental.

.@Elton rrola
Diretoí Legislaüvo

Gmara MuncipalAFO - RO
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o PREFEITO Do twuNlcÍplo DE ALTA FLoRESTA D'oESTE, ESTADo DE RoNDôNm, nouso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal n".2092/2025, FazSaber que aCâmara Municipal APROVOU e ele sanciona a seguinte:

LEI
Art. 1"- Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial por recursos vinculados no

orçamento vigente no valor de R$ 1.914.029,59 (Um Milhão, Trezentos e 
-euatorze 

Mil, Vinte e Nove
Reais e Cinquenta e Nove Centavos), para atender a Secretaria Municipal de lnÍraestrutura - SEMIE,
observando as classificações funcionais, programáticas e econômicas à seguir:

AUTÓGRAFO DE LEI N'04/2026 ao PROIETO DE LEI N.062026

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO
VINCULADO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS"

SUPLEMENT

Órgão -02-Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste

R$1..243.@1.,67/ Unidade - 02.006 - Secretaria Municipal de InÍraestrutura
Proj/Ativ. 15.451.0026.1236 - Aquisição de Maquinários 0t
Retroescavadeira e 01 Caminhão Pipa - Convênio n".460/2025/pGE -
DERADM
44.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R§1..243.U't,67

TOTAL R$1.243.@1,67

Total Suplementação R$ 1.314.029,59

Receita: 1.7.2.4.99.0.1.01.00.00.00.00 - Outras Transferências de Convênio dos Estados

Art. 2o. - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos de convênio do Governo Estadual na
fonte 17010000, no valor total de R$ 1,.314.029,59 (Um Milhão, Trezentos e Quatorze Mü Vinte e
Nove Reais e Cinquenta e Nove Centavos), para atender a Secretaria Municipal de Infraestrufura -
SEMIE.

Art. 3o.-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando se as disposições em

Paço Municipal Izidoro Stédile, aos quinze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e

Palácio Claudomiro Neaes da Sikta
Fone: 69 3&L 3812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aoenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Aka, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO

unicipal02 Prefeitura M Altade D'OesteFloresta
.006 - Secretaria Municipal de Infraestrutura

Proj/Ativ. 15.451.0026.129s - Recuperação de Estradas Vicinais, com
Extensão total de 29,00 Km - Convênio n".423/202S/?GE-DERADM

Unidade - 02
R§70.387,92

114.90.51.00.00 - Obras e Instalações R§70.387,92

TOTAL R$ 70.382e2
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GIOVAI\ DAMO
Prefeito Municipal

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alta Floresta D'oeste, em 20 de janeiro de2026.
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Proc. M

v ARES DA CRUZ
Câmara Municipal
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Ofício n"01/ 2026_DL

Ao
Excelentíssimo Senhor
GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Alta Floresta D,Oeste/RO, 20 de janeiro de 2026.

subimos a sanção de vossa Excelência os projetos de Leis abaixorelacionados, gue após correr os tramit* r"^s31 
" 

n"iimental, foram aprovadosna 1u Reunião Extraordin aria, reari)ada em 20 de janeiro de 2026.

PROIETo LEI No 0g/2026 - Executivotlunicipar que dispõe sobre: ,,DISpÕESOBRE ABERTURA DE ôNUUTO AiiICJôNAT ESPECIAL AOORçAMENTO VIGENTE E DÀ OGiiS PROVIDENCIAS'(Compartilhando Saúde).

PR.JET. LEI N' 04/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre: .DIS,ÕESOBRE ABERTURA DE CNÉNMO AbICiôUAr ESPECIAL AO.RÇAMENT. 
'IGENTE 

E DÃ-ôÍTIü;;;.VIDENCIA',. (FundoMunicipal de Saúde).

PR.JET. LEI No 0s/2026 - Execuüvo Municipal que dispõe sobre: .DIS,ÕE
SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ,TPICIOTTTÀi SUPLEMENTAR PORANULAÇÃo on »oTAçÃo Ao oRÇAMENT6 ürcENTE E DÁ ourRASPROVIDENCIAS,. (Semágri).

PRoJETo LEI No 06/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre: -DISpÕE
SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONÀT EbT'ECIAL COM RECURSOVINCULADO A.9 ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRASPRoVTDENCTAS. (Fitha zoio1.

Certo de poder contar com sua valiosa atenção, elevo protestos de estimae apreço.

Ã soanns DA cRUz

í-(,, I u 1i

v
da Câmara Municipal

lzu

/-n

Atenciosamente.
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos 21 (inte e um) dias de Janeiro de 2026de ordem do ExcelentÍssimo senhorPresidente da Câmara Municipal de Alta Floresta D'oeste, Estado de Rondônia, procedo odevido arquivamento e encerramento do presente projeto de rei n"06/2026.

com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARROLA, ravrei o presente
termo que vai por mim assinado.

Érrou G. M.IBARROLA
Diretor Legislativo
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